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行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第6/2006號行政法規第十九條的規定，作出本批

示。

一、許可與新基業工程有限公司訂立「澳門理工學院總

部新校舍大樓連學生宿舍興建工程」的執行合同，金額為

$266,956,112.00（澳門幣貳億陸仟陸佰玖拾伍萬陸仟壹佰壹拾

貳元整），並分段支付如下：

2008年. ...........................................................$ 130,000,000.00

2009年. ...........................................................$ 136,956,112.00

二、二零零八年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.14、次項

目3.021.146.01之撥款支付。

三、二零零九年之負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區

財政預算之相應撥款支付。

四、二零零八年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該

項目的總撥款。

二零零八年四月十六日

行政長官 何厚鏵

第 88/2008號行政長官批示

鑑於判給京建工集團（澳門）有限公司/恆利建築工程有限

公司執行「澳門科學館停車場設計及建造承攬工程」的執行期

跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第6/2006號行政法規第十九條的規定，作出本批

示。

一、許可與京建工集團（澳門）有限公司/恆利建築工程有

限公司訂立「澳門科學館停車場設計及建造承攬工程」的執行

合同，金額為$81,314,236.00（澳門幣捌仟壹佰叁拾壹萬肆仟貳

佰叁拾陸元整），並分段支付如下：

2008年. .............................................................$ 51,314,236.00

2009年. .............................................................$ 30,000,000.00

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Companhia 
de Decoração San Kei Ip, Limitada, para a execução da «Em
preitada de Construção das Novas Instalações e Residência de 
Estudantes da Sede do Instituto Politécnico de Macau», pelo 
montante de $ 266 956 112,00 (duzentos e sessenta e seis mi
lhões, novecentas e cinquenta e seis mil, cento e doze patacas), 
com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2008 ............................................................. $ 130 000 000,00

Ano 2009 ............................................................. $ 136 956 112,00

2. O encargo, referente a 2008, será suportado pela verba 
inscrita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código eco
nómico 07.03.00.00.14, subacção 3.021.146.01, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau, para o corrente ano.

3. O encargo, referente a 2009, será suportado pela verba cor
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra
tiva Especial de Macau, desse ano.

4. O saldo que venha a apurarse no ano económico de 2008, 
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 
não sofra qualquer acréscimo.

16 de Abril de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 88/2008

Tendo sido adjudicada à Sociedade de Construção e Enge
nharia Jing Jian Gong Group (Macau), Limitada/Companhia 
de Construção Eternity, Limitada, a execução da «Empreitada 
de Concepção e Construção do Parque de Estacionamento no 
Centro de Ciência de Macau», cujo prazo de execução se pro
longa por mais de um ano económico, tornase necessário ga
rantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Sociedade 
de Construção e Engenharia Jing Jian Gong Group (Macau), 
Limitada/Companhia de Construção Eternity, Limitada, para a 
execução da «Empreitada de Concepção e Construção do Par
que de Estacionamento no Centro de Ciência de Macau», pelo 
montante de $ 81 314 236,00 (oitenta e um milhões, trezentas 
e catorze mil, duzentas e trinta e seis patacas), com o escalona
mento que a seguir se indica:

Ano 2008 ............................................................... $ 51 314 236,00

Ano 2009 ............................................................... $ 30 000 000,00
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二、二零零八年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.20、次項

目8.051.140.02之撥款支付。

三、二零零九年之負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區

財政預算之相應撥款支付。

四、二零零八年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該

項目的總撥款。

二零零八年四月十六日

行政長官 何厚鏵

第 89/2008號行政長官批示

鑑於判給Macaulink新聞及資訊服務有限公司向新聞局提

供中國與葡語系國家經貿資訊網站及網站資訊服務的執行期跨

越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第6/2006號行政法規第十九條的規定，作出本批

示。

一、許可與Macaulink新聞及資訊服務有限公司簽訂向新

聞局提供中國與葡語系國家經貿資訊網站及網站資訊服務的

執行合同，金額為$2,994,000.00（澳門幣貳佰玖拾玖萬肆仟元

整），並分段支付如下：

2008年 ................................................................$ 1,996,000.00

2009年 ...................................................................$ 998,000.00

二、二零零八年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第二十四章「新聞局」內經濟分類「02.03.08.00.99其

他」帳目之撥款支付。

三、二零零九年之負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區

財政預算之相應撥款支付。

四、二零零八年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該

項目的總撥款。

二零零八年四月十六日

行政長官  何厚鏵

2. O encargo, referente a 2008, será suportado pela verba 
inscrita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código eco
nómico 07.03.00.00.20, subacção 8.051.140.02, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau, para o corrente ano.

3. O encargo, referente a 2009, será suportado pela verba cor
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra
tiva Especial de Macau, desse ano.

4. O saldo que venha a apurarse no ano económico de 2008, 
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 
não sofra qualquer acréscimo.

16 de Abril de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 89/2008

Tendo sido adjudicada à Agência de Informação e Notícias 
Macaulink, Limitada, a prestação de serviços de online deno
minado Macauhub, Serviço de Informação Económica sobre a 
China e os países de língua portuguesa ao Gabinete de Comu
nicação Social, cujo prazo de execução se prolonga por mais de 
um ano económico, tornase necessário garantir a sua cobertura 
financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Agência de 
Informação e Notícias Macaulink, Limitada, para a prestação 
de serviços de online denominado Macauhub, Serviço de 
Infor mação Económica sobre a China e os países de língua por
tuguesa ao Gabinete de Comunicação Social, pelo montante de 
$ 2 994 000,00 (dois milhões, novecentas e noventa e quatro mil 
patacas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2008 ................................................................. $ 1 996 000,00

Ano 2009 .................................................................... $ 998 000,00 

2. O encargo, referente a 2008, será suportado pela verba ins
crita no Capítulo 24.º «Gabinete de Comunicação Social», ru
brica «Outros», com a classificação ecónomica 02.03.08.00.99 do 
Orçamento da Região Administrativa Especial de Macau, para 
o corrente ano.

3. O encargo, referente a 2009, será suportado pela verba cor
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra
tiva Especial de Macau, desse ano.

4. O saldo que venha a apurarse no ano económico de 2008, 
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 
não sofra qualquer acréscimo.

16 de Abril de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.




